
ESTADO DE SERGIPE,
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONTRATO No:05/2017

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERV|çOS QUE ENTRE St CELEBRAM,
DE UM LADO, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, E, DO
OUTRO, A EMPRESA PLANETA
TNDUSTRTA E SERVTçOS LTDA - ME
DECORRENTE DO PROCESSO
D|SPENSA DE LIC|TAÇÂO No OO2I2O17.

O MUNICIPIO DE NEÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no í06, centro, Neópolis - Sergipe - CEp
49.980-000, inscrito no CNPJ sob o No 13.111.679/0001-38, neste ato representado por
seu Prefeito, o Sr. LUIZ MELO DE FRANÇA, brasileiro, portador do RG no 186.059 -
SSP/SE e do CPF no 116.262.405-15, residente e domiciliado na Avenida D. José
Thomaz, no 410, bairro, centro, cidade Neópolis/SE, CEp: 49.980-OOO, doravante
denominado CONTRATANTE, e a Empresa PLANETA tNDUSTRIA E SERVTÇOS LTDA
- ME, com sede na Rua Elizete Aragão Cabral, no 468, bairro lnácio Barbosa, Aracaju,
Estado de Sergipe, CEP: 49.041-149, com inscrição no CNpJ sob o Ào.
09.184.29110001-90, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo seu sócio, o Sr. CLÉL|O AFONSO DE CARVALHO pRlMO, portadoi do RG no
328.481 ssP/sE e do cPF no 127.270.91s-9'1 têm justo e acordado entre si o presente
Contrato, em razão do resultado do processo de DISpENSA DE LICITAÇÃO No
00212017, e conforme determinações contidas na Lei 8.666/g3 e suas alterações,
regente a nível nacional de licitaçÕes e contratos dos entes da administração públiôa, e
que rege também este contrato administrativo, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I. da Lei n'8 .666/93).
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o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em limpeza publica, para a manutenção das ruas e logradouros
públicos destê Município de Neópolis. como também gérenciamento de 

-Residuos

urbanos, por um periodo de 30 (trinta) dias, de acordo com as especificações
constantes no termo de referência, e proposta da contratada, em conformÍdade com o
art. 55, xl da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante dopresente instrumento para todos os fins de direito.

os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma deexecução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com asnecessidades aa CoNTRATANTE, visando à perfeitá consecução do objeto e na forma
da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXEC AO e 55 inciso ll da Lei no
8.666/93).

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENC) DE SANTANA, I06,CENTRO CNPJ I3. I 1 I.6791000I.38. NEOPOLIS SERGIPE CEP 49.980-000.
FONE: (079) 3344-29t4 - E-MAIL: licira.neoDoiis@hotmail com
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ESTADO DE SERGIPE
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃO

CLAUSULA TERCEIRA -
inciso lll. da Lei n" 8.666/93

DO PRE O E DAS CONDI ES DE PAGAME
).

Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE
obriga-se a pagar à CONTRATADA o vator globat de R$ 94.963,39 (Noventa e quatro
mil novecentos e sêssenta e três reais e trinta e nove centavos).

§ 1" - É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, nos termos
na Lei no 10.'192 de 1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o
permita;

§ 3" - A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a
pedido da licitante sÍgnatária do contrato, nas seguintes condições:

l) Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da
proposta, nos termos do art. 65, ll "d" e § 2', da Lei n" 8.666/93, desde que
demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe
e /ou fato da administração, desde que imprevisÍveis ou de difícil previsão;

ll) Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado
encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

§ 4o- O pagamento só poderá ser efetuado quando do atesto e comprovação de
que os servlços foram prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura
ou Duplicata, e Prova de Regularidade com o INSS, FGTS, CNDT e FAZENDAS:
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL

§ 5o - No valor acima está inclusos todos os encargos sociais, taxas impostos,
tributos, fretes, alimentação, hospedagem, etc.

§ 2o - Poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro,
sendo os preços corrigidos anualmente pelo índice Nacional de preços ao
Consumidor-lNPC.

§ 6'- Não será efetuado o pagamento ao contratado enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inaàimplência
contratual.

§ 7' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA QUARTA . DA VIGÊNCIA (AÉ, 55. inciso lV. da Lei n" 8.666/93)

o presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei no. g.666/93.

CLÁUSULA UINTA - DA ENTREGA E REC BIMENT DO OBJETO A lnct55
tv. da Lei no 8.666/931

PREFEITURA MUNICIPAL DE NE
CENTRO CNPJ 13,1I I .6',79

RAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06
001 a, rEóPOLIS SERGIPE CEP 49.980.000.
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ESTADO DE SERGIPE
PREF'EITURA MT]NICIPAL DE NEÓPOLIS

coMtssÃo DE LrctTAÇÃo

Os serviços, objeto deste contrato, serão executados á medida q U
mediante sol icitação deste Município e nas quantidades indicadas pelo meS
início num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da solicita o

Parágrafo Único - os serviços deverá ser feito durante o pazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderâo exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-
se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo
antes do encerramento do prazo contratual, a Admlnistração poderá acrescer o objeto
até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no.
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n. o

8.666/93).

As despesas decorrentes da contrataçáo do objeto deste contrato correrão à conta dos
recursos consignados no orçamento do Município de Neópolis para os exercícios
alcançados, a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos programas de trabalho
e elementos de despesas específicos.

UO; 2009. SEC. MUN. DE OBRAS, URBAN. TRANSPORTE E TRANSITO.
Ação: 2033 MANUTENÇÃODA LtMPEZA púBL|CA
3390.3900. 00: 0100.000 OUTROS SERVTCOS DE TERCETROS PESSOA JURtD|CA

CLÁUSULA OITAVA DO DIREITO E RESPON SABILIDADE DAS PARTES aÉ. 55I

e ter
o J[1T8"s

inciso Vll e Xlll. da Lei no 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

a Manter, durante toda a execuçáo do contrato, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origóm ao
presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora
previstas.

Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução dos
serviços, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nãtureza
à Contratante;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando
solicitado, fornecer à Conúatante comprovante de quitação com os ôrgãos
competentes;

a

a

federais,

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíP|O
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato

oua
não

_ ar=,--
PREFEÍTL'RA MUNTCIPAL DE N POt. MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA

CENTRO CNPJ l3.l 1 t.6791000 POLIS _ SERGIPE , CEP 49.980-OOO
FONE: (079) 3i44-2914 - M L: Iicr'ta.neonoli ail-conr
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ESTADO DE SERGIPE
PR.EFEITURÁ MUNICIPAL DE NEÓPOLN

coMrssÃo DE LtcrrAÇÃo

excluindo ou reduzindo essa
acompanhamento pela Contratante.

responsabilidade a fiscali

Executar os produtos/serviços de acordo com as disposições do termo de
referência que é parte integrante do presente contrato.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

Efetuar o pagamento nas condições e preÇo pactuados

a Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a
Contratante, sem prévia e expressa anuência.

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do
Contratante.

a

a

a

a

a

a

Proporcionar à CONTRATADA todas as
cumprimento das obrigações decorrentes
estabelece a Lei no. 8.666/93;

condições necessárias
do presente Contrato,

ao pleno
consoante

a Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll. da Lei no
8.666/93).

o descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas,
ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei no 8.666/93, que se encontram indicadas abaixo:

a) advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade;

b) multa:

I - pelo atraso, quando não ju
cumprimento do horárÍo de inicio
por cento) por dia de atraso, ca
(dois por cento) deste.

stÍficado ou rejeitado pela Secretaria, em relação ao
e térm ino dos serviços: multa de 0,3olo (zero virgula hês
lculado sob o valor total dos serviços, limitada a 2o/o

./*-/'
PREFEITURA MUNICIPÀt, DÊ NEOPOLÍS, PRAÇA NS

CENTRO CNPJ 13.11 i.67910001-38. NEO
OR JOSE MORENO DE SANTANA- I

RGIPE CEP 49.980.000LIS

oouo
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I'ONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: ticita. neooolisiôhotm ail.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

il pela recusa em prestar os serviços e/ou pelo atraso injustifica
prestação do serviço, caracte rizada em 02 dias após o prazo estipula
(vinte por cento) do valor do contrato e 10% (dez por cento) do valo
respectivamente;

comunicações legais (art. 70 da Lei 10.520 de 1llO7lO2\.

CLÁUSULA DÉGIMA. DA RESC rsÃo (aÉ. 55, inc iso Vlll. da Lei no 8.666/93).

10.4. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maioi ou casos
fortuitos, devidos, formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da
autoridade competente.

]Q s No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredencíada por até 5(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

o

lll - pela demora em substituir,. reparar ou corrigir vícios, falhas, defeítos ou incorreções
do veÍculo, a contar do terceiro dia útil da data da notificação da não aceitaçãó do
veículo no estado apresentado: multa de 2% (dois por cento) do valor do valor total do
serviço, por dia decorrido, até o limite de 5 (cinco) dias;
lV - pela recusa da CONTRATADA em substituir o veículo rejeitado, entendendo-se
como recusa a substituiçáo não efetivada nos cinco dias que se seguirem à da rejeição:
multa de 20o/o (vinte por cento) do valor do serviço;

Yl 4 aplicação das multas estaberecidas nos itens acimas não impede que o
CONTRATANTE, se entender conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o
contrato e/ou aplique as sanções previstas no neste termo, sem prejuízo do ajuizamento
das ações cabÍveis.

c) suspensâo temporária, de participar em licitação e impedimento de contratar com o
CONTRATANTE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste contrato, nos moldes do art. 7o da Lei no 10.52012002 da seguinte forma:

| - 01 ano - quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
não celebrar contrato e/ ou não mantiver a proposta;
ll - 02 anos - deixar de entregar documentaçâo ou entregar documentação falsa exigida
para o certame;
lll - 03 anos - fraudar ou falhar na execução do contrato;
lV - 04 anos - comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
v - 05 anos - quando o contrato cumular duas ou mais inadimplências citadas acima;

d) descredenciamento do cadastro de fornecedores do Município - quando o llcitante
praticar qualquer das condutas elencadas no item acima e previstas no art. 70 da Lei no
10.520t2002

10.2. As multas estabelecidas no subitem anterior, podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 30% (trÍnta por cento) do valor
contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis_

10.3. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos
que eventualmente detenha a GoNTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma
prevista em lei.

FLS óO
§

PREFEITURA MLINICIPAL DE NE
CENTRO CNP.I 13.11

POLIS. PR AÇA MONSFNHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I
I .67910001-38. NEOPOLTS - SERctPE CEP 49.980-000
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ESTADO DE SERGIPE
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMrssÃo DE LTCtTAÇÀO

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades consta
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da contrata

ffiã$Yr
ryrt&

n a
nte, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 7g da Lei no. g.666/93, na forma do
art. 79 da mesma Lei.

Parágraío único - Quando a rescisão ocoÍrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 7g
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do
art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME RA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISAO (Art. 55. inciso lX. da Lei no 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU NDA - DA LEGISLACÃO APLICÁV EL A EXECUCÃO OO

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece,
de logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS Íart. 55 inciso Xll. da Lei n'8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

| - nos termos do
simultaneamente:

processo de DISPENSA DE L|CITAÇÃO No 002/2017, que,

. constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposiçÕes do
Direito Privado.

Parágrafo unico - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉcI MA TERGEIRA - DAS ALTERACOES ÍAÉ. 65. Lei n'8. 3).
Este instrumento poderá ser alterado
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde qu

na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
e devidamente comprovados.

acordo celebrados entre rtes, de

§1o - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acrescimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite iegal previsto no art.
65, §í" da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado dó contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de
acordo com o art.65, §2o, ll da lei no.8.666/93.

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE N POLÍS, PRAÇA MONSÊN HOR JOSE MORENO DE SA
cENTRo cNpJ t 3. t I 1.67910001_i8. Neópor-ls _ sgRGrpE cgp 49.980-000

FONE: (079) 3i,+4-2914 - E-MAIL: ticira.neoDolis(ah oünail.conr
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (AÉ. 73. Lei n"
8.666/93)

\-, o objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto arl.73, l, a e b da Lei
no. 8.666/93

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FoRo Art. 55. §20 Lei no. 8.666/93

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMrssÃo DE LTCTTAÇÃO

CLÁUSULA DÉcrrua ARTA - D ACOMPA HAMENT EDAFI
Art. 67. Lei n" 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. g.666/93, ficam designados os servidores
e

para acompanh ar e fiscalizar execuçáo do presente Contrato

Neópolis/SE, 05 de janeiro de 2017.

LUIZ M FRANçA
NICIPALPREFEI

CONT TE

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sáo
adequados para garantir a qualidade desejada.
§2'- A ação da fiscalização nâo exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Neópolis, Estado de sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na exécução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

,, .:':. .), -í,- _{í .,*,-_, L.- í.:_- b&(,J /r--',4 -tv -G 'J r !^r (.-

PLANETA rruOÚérnlA E SERVTçOS LTDA - ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

PRÉ]F'EITURA MI'NICI PAL DE NEOPOI-IS
cENTRO CNPJ 13.11 1.679100

, PRAÇA MONSENHOR JOSE MOREN
o l-38. NEópoLts - sERctpE , cgp 49

O DE SANTANA, i06,
.980-000.

FONE: (079) 3341-2911- E-MAIL: licita oolistâholaail.com


